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Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

2 E E INDEFERIDO 

Fichas 162; 3707  
O recurso não procede.  
A opção correta é a letra E. 
O questionamento feito pelo candidato sobre o item II não é pertinente. Maria Helena de Moura Neves (2000, p. 864), no item 2 
“relações expressas”, afirma o seguinte: “As construções concessivas têm sido enquadradas, juntamente com as adversativas, 
entre as conexões contrastivas, cujo significado básico é ‘contrário à expectativa’, um significado que se origina não apenas do 
conteúdo do que está sendo dito, mas, ainda, do processo comunicativo e da relação falante-ouvinte (...)”. 
Fichas 1420; 2816; 5185  
O recurso não procede.  
A opção correta é a letra E. 
A questão 2 solicita atenção a “argumentos utilizados pelo autor na defesa do tema desenvolvido no texto”, não sendo, portanto, uma 
questão de ortografia. A grafia do nome próprio da Universidade, pela adição equivocada de uma letra, não interfere no sentido do 
item II. 
 Ficha 4825 
O recurso não procede. 
A opção correta é a letra E.  
Há vários tipos de argumentos: argumento de autoridade, uso de dados estatísticos, utilização de resultados de pesquisas 
realizadas, relatos de fatos históricos, entre outros. As exemplificações (relatos de fatos, informações extraídas da realidade), como 
as apresentadas nos itens III e IV da questão, são representativas e também consideradas argumentos para a defesa do ponto de 
vista do autor sobre o tema desenvolvido no texto. 

 

Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

5 C C INDEFERIDO 

Ficha 976  
O recurso não procede.  
Conforme o enunciado da questão, a “ideia convergente àquela expressa no texto” está contemplada na opção C, visto que “2/5 dos 
estudantes americanos pesquisados pela Universidade de Stanford [o que equivale a 40%] acreditaram na informação veiculada no 
teste sobre a flor pretensamente modificada pela radiação, por acharem que havia dados suficientes para lhe dar crédito”. 
A opção B não apresenta ideia convergente, pois, segundo o texto, havia sido tirada a foto de uma “flor supostamente modificada 
[grifo nosso] pela radiação da usina de Fukushima” (linhas 18-19) e não “a foto de uma flor que sofrera modificação significativa 
pela radiação da usina de Fukushima” (opção B). Em outras palavras, a ideia de “supostamente modificada” (hipótese) é diferente de 
“que sofrera modificação” (certeza). 

Ficha 3281  
O recurso não procede.  
Conforme o enunciado da questão, a “ideia convergente àquela expressa no texto” está contemplada na opção C, visto que “2/5 dos 
estudantes americanos pesquisados pela Universidade de Stanford [o que equivale a 40%] acreditaram na informação veiculada no 
teste sobre a flor pretensamente modificada pela radiação, por acharem que havia dados suficientes para lhe dar crédito”. 
Em relação à opção B, esta não apresenta ideia convergente, pois, segundo o texto, havia sido tirada a foto de uma “flor 
supostamente modificada [grifo nosso] pela radiação da usina de Fukushima” (linhas 18-19) e não “a foto de uma flor que sofrera 
modificação significativa pela radiação da usina de Fukushima” (opção B). Em outras palavras, a ideia de “supostamente 
modificada” (hipótese) é diferente de “que sofrera modificação” (certeza). 
 
Quanto à opção E, esta também não apresenta ideia convergente, em função de conter os termos “única” e “exclusivamente”, não 
mencionados no texto, nem implícitos. Certamente há outras razões que levam ao descrédito da imprensa de mercado, além da 
invenção de informações falsas por sites, o que pode ser constatado na passagem “Com a onda de descrédito que assola a 
imprensa de mercado (por culpa dela própria e pela falsa noção de que é possível substituir informação confiável por memes 
irresponsáveis da internet) [grifo nosso], fica fácil concluir que a situação beira perigosamente o abismo” (linhas 45-48). 
 

 

Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

6 A A INDEFERIDO 



Fichas 195; 976  
O recurso não procede.  
A opção correta é a letra A, ou seja, somente o item I está correto. 
Quanto à afirmação  sobre o verbo “precisam” (linha 26) apresentar sujeito indeterminado no texto (item II), isso não ocorre, visto que 
o verbo em questão apresenta sujeito elíptico, tendo como referente “os dois” (linhas 25-26), sintagma que remete a “Paris Swade e 
Danny Gold” (linha 23). 

 

Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

12 E E INDEFERIDO 

Fichas 694; 3557  
O recurso não procede.  
A opção correta é a letra E. 
No caso da letra C, Bechara (2010, p. 442), no item 16, sobre “a concordância na locução verbal”, afirma o seguinte: “Havendo 
locução verbal, cabe ao verbo auxiliar a flexão, concordando com a indicação do sujeito [grifo nosso]”. Sendo assim, o verbo 
auxiliar “havia”, na letra C, concorda em número e pessoa (3ª pessoa do singular) com o sujeito “a foto”. 

Ficha 2179  
O recurso não procede.  
A opção correta é a letra E. 
No caso da letra B, o sujeito do verbo “têm” é “os jovens”. Há uma oração intercalada entre o verbo e seu sujeito – “bem ambientados 
nas mídias sociais”. Em outras palavras, sem a oração intercalada, temos “Muita gente acredita (oração 1) / que os jovens têm 
perspicácia (oração 2) / para compreender (oração 3) / o que leem (oração 4)”. 
  

Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

13 A A INDEFERIDO 

Ficha 3281  
O recurso não procede.  
A opção correta é a letra A.  
Quanto à opção C, esta não apresenta uma oração de valor substantivo. Neste caso, a oração em questão, “que conduziu o 
estudo”, tem valor de adjetivo, sendo classificada como uma oração subordinada adjetiva explicativa. Tal oração é introduzida por 
um pronome relativo. 

 

Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

14 A A INDEFERIDO 

Ficha 1487  
O recurso não procede.  
A opção correta é a letra A.  
A oração destacada do item I, “Para ganhar caminhões de dinheiro”, indica ideia de finalidade em relação à oração sucessora.  
No caso do item II, a oração destacada, “Se o leitor chegou até aqui”, indica ideia de condição em relação à oração sucessora. 
Quanto à referida oração condicional, esta é um exemplo de um dos subtipos das construções condicionais mencionadas por Maria 
Helena de Moura Neves (2000, p. 837) – as condicionais factuais/reais. Conforme Neves, “pode-se dizer que são factuais 
construções condicionais do tipo de ‘SE meus antepassados vieram [grifo nosso], é claro que os dele vieram também’ (AC)”. No 
exemplo de língua em uso mencionado por Moura Neves, o verbo da oração condicional está flexionado no pretérito perfeito do 
indicativo, assim como o verbo da oração condicional da questão 14 – “Se o leitor chegou até aqui”. 

 

Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

15 E E INDEFERIDO 

Fichas 208; 572; 976; 2911; 3281; 3737; 4825  
O recurso não procede.  
A opção correta é a letra E.  
Em relação ao questionamento sobre o item III, pode-se afirmar que, conforme Maria Helena de Moura Neves (2000, p. 757), sobre o 
valor semântico do “mas”, este estabelece, em início de enunciado, “contraposição”, ou seja, “o enunciado que o mas inicia não 
elimina o enunciado anterior mas se contrapõe a ele” (NEVES: 2000, p. 767). Além disso, neste tipo de contraposição, “o segundo 
argumento é superior, ou, pelo menos, não inferior ao primeiro, e a valorização é comparativa ou superlativa” (NEVES: 2000, p. 763). 
No caso da passagem analisada, o “mas” contrapõe a ideia de haver possibilidade de a pesquisa ser realizada no Brasil, e seu 
possível resultado, com a ideia de a pesquisa ter sido realizada nos Estados Unidos e seu efetivo resultado. 

Fichas 1336; 2396 
O recurso não procede.  
A opção correta é a letra E.  
No caso do questionamento sobre o item II estar incorreto, salienta-se que, no período “Os dois não são religiosos, mas, como isso 
funciona, pedem que Deus abençoe Trump” (linhas 38-39), a oração “como [visto que, já que] isso funciona” expressa ideia de causa 
em relação à oração seguinte, que expressa consequência/conclusão: “pedem que Deus abençoe Trump”. 



 
MATEMÁTICA 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

16 E E INDEFERIDO 

Ficha 3281 
O saldo no dia 30/06 era de R$ 245,50, o cliente fez uma retirada no dia 02/07 no valor de R$ 180,00, assim temos, 245,50 – 
180,00 = 65,50 (A). No dia 04/07, fez um depósito de R$ 50,00, o saldo foi de 65,50 + 50,00 = 115,50 (B). No dia 07/07, fez uma 
retirada de R$ 190,60, o saldo foi de 115,50 – 190,60 = - 75,10 (C). No dia 08/07, fez um depósito de R$ 30,00, logo o saldo foi de 
– 75,10 + 30,00 = - 45,10 (D).  Logo, a alternativa correta é a letra e) 65,50; 115,50; -75,10; -45,10. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

18 B ANULADA DEFERIDO 
Fichas 32; 168; 257; 592; 649; 665; 668; 1171; 1239; 1448; 1593; 1973; 2082; 2111; 2487; 2816; 2952; 3007; 3098; 3527; 3557; 
3638; 3695; 3707; 3998 
A questão será anulada, pois houve erro na elaboração da questão. O certo era que no nível de ensino Tecnólogo, o número de 
estudantes fosse de x – 360. Logo, a questão deve ser anulada. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

19 B B INDEFERIDO 
Ficha 1336 
Chamando de C o preço de um caderno e de E o preço do estojo, temos: 4C+E=46,50 (1) e que E – C = 4 (2), o que forma um 
sistema de equações de 1º grau. Resolvendo esse sistema por um dos métodos, por exemplo, da substituição, temos da equação 
(2) que E=4+C e substituindo na equação (1) temos 4C+4+C=46,50, que resulta em 5C=42,50, logo C = 8,50. Voltando à 
equação (2), E – 8,50 = 4, que implica que E = 12,50. Assim o custo de um caderno e de um estojo é de 8,50 + 12,50 = 21,00, 
portanto, letra b. 
Ficha 3707 – A solução requerida recai em um sistema de equações que está em conformidade ao edital. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

20 C C INDEFERIDO 
Ficha 3281  
A solução do problema recai em uma regra de três composta, onde: 

Máquinas Livros Tempo (minutos) 

4 800 400 

3 900 x 

As grandezas máquinas e tempo são inversamente proporcionais e as grandezas livros e tempo são diretamente proporcionais, 
logo temos: 
���

�
=

���

���
×

�

�
	onde resolvendo essa proporção temos x = 600 minutos = 10 horas, portanto, letra C 

 
 

Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 
22 D D INDEFERIDO 

Fichas 55, 1575, 2082 
Note que o preço a vista é de R$ 1500,00, mas no parcelamento, o Sr. Rocha deve pagar 40% de entrada, isto é, R$ 600,00. 
Descontando R$ 600,00 do valor da TV, o valor a ser financiado, que servirá de BASE DE CÁLCULO é de 1500 – 600 = 900. O 
valor do juro de R$ 72,00 é sobre a BASE DE CÁLCULO R$ 900,00.  

Assim, a taxa de juros 
 =
��

���×
= 0,08 × 100 = 8%�.�	.	Portanto alternativa D. 

Ficha 1674  
Não existe ambiguidade nesse problema, pois a taxa de juros sempre incide sobre a base de cálculo ou capital a ser financiado. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

23 A A INDEFERIDO 
Ficha 1239 
Para se encontrar a mediana os dados devem estar em ordem crescente ou decrescente, assim temos: 
17-18-19-19-19-19 -20-21-22-23-23  
Logo a mediana é 19. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

24 A ANULADA DEFERIDO 
Fichas 32; 665; 819; 1437; 1703; 1973; 2253; 2388; 2396; 2587; 3101; 3527; 3557; 3817; 3841; 4026; 4825; 5091; 5186 
A questão deve ser anulada pois não foi usada no item IV) A população da região Nordeste corresponde a 27,8% da população 
brasileira,  a palavra APROXIMADAMENTE antes do percentual. Logo a questão deve ser anulada. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

25 E E INDEFERIDO 



Fichas 32; 3281 
A resolução do problema recai em uma equação de 2º grau que faz parte do programa desse concurso. 

 

INFORMÁTICA 
 

Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 
27 E ANULADA DEFERIDO 

Fichas 1185; 1674; 1970; 1972; 2111; 3101; 4139 
O conteúdo da questão está contido no item “8 – Segurança” do programa do concurso. Todos os conceitos abordados 
estão relacionados com segurança de computadores e segurança da Internet. Assim, o recurso é indeferido. 

Fichas 2789; 2816 
A forma como a assertiva II está escrita pode causar confusão na interpretação do seu significado. Assim, o recurso é deferido. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

30 E E INDEFERIDO 
Ficha 2111 
O programa do concurso aponta o sistema operacional Linux de referência é o Ubuntu 16.04 LTS, o qual, de acordo com a 
sua documentação (https://help.ubuntu.com/16.04/ubuntu-help/unity-introduction.html), possui interface gráfica. Assim, o 
recurso é indeferido. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

34 B B INDEFERIDO 
Ficha 1970 
O conteúdo da questão faz parte do item “8 – Segurança” do programa do concurso. Ameaças (como um keylogger) 

estão diretamente relacionados com segurança de computadores e segurança da Internet. Assim, o recurso é indeferido. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

35 C C INDEFERIDO 
Ficha 2644 
Quanto ao primeiro argumento, as palavras “técnica” e “mecanismo” são sinônimos. Quanto ao segundo argumento, o 
uso do termo “embaralhar” não interfere no entendimento da questão, visto que entre os seus significados estão “misturar” e 
“obscurecer”, que são exatamente o sentido desejado para a questão. Assim, o recurso é indeferido. 

 

DIREITO E LEGISLAÇÃO 
 

Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 
36 B ANULADA DEFERIDO 

Fichas 413; 649; 694; 746; 840; 1239; 1244; 1437; 1487; 1497; 1674; 1700; 1703; 1972; 2063; 2111; 2388; 2410; 3490; 3527;  
3707; 4307; 4962 
Em que pese a alternativa B remeter diretamente ao art. 5º, XLIII, da Constituição Federal, sua redação compromete a 
interpretação do sentido original, razão pela qual acolho o recurso de anulação da questão.  

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

39 D D INDEFERIDO 
Fichas 168; 1124; 1278; 2911 
O verbo prescindir significa “desprezar”, “ignorar”, “dispensar”. A alternativa B está incorreta justamente porque ela afirma que o 
instituto da redistribuição pode dispensar o interesse público, quando, na verdade, ele deverá estar sempre presente. Trata-se de 
disposição expressa no art. 35, I, da Lei. 8.112.   
Ficha 4825 
A alternativa E está incorreta porque a redistribuição envolve deslocamento de cargo de provimento efetivo para outro órgão ou 
entidade do mesmo poder. A alternativa E faz menção a instituto diverso, que é a remoção. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

41 C C INDEFERIDO 
Fichas 1244 
A alternativa C fere a literalidade da Seção II, parágrafo XIV, alínea “i” do Decreto 1.171/94, atribuindo justamente o sentido 
contrário à norma. A pergunta versava justamente sobre um ponto do programa Direito e Legislação do Edital do Concurso e não 
sobre antinomia ou sinonímia de palavras, sendo, por isso, absolutamente pertinente. O fato de a prova ser realizada em língua 
portuguesa implica que o candidato deve conhecer a língua portuguesa para conseguir interpretar os enunciados e assertivas.  
Ficha 3281 
A alternativa C fere a literalidade da Seção II, parágrafo XIV, alínea i do Decreto 1.171/94, atribuindo justamente o sentido contrário 
à norma. O servidor deve resistir, e não “consentir”, “ceder” ou “transigir” às pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, 
interessados ou outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas. A letra D não apresenta nenhum erro 
de ordem gramatical, sendo, inclusive, uma reprodução literal da leitura do parágrafo XV com a respectiva  alínea “e”.  
Ficha 3707 
A alternativa B está correta, pois, segundo o item XIV, alínea “d”, um dos deveres fundamentais do servidor público é jamais 
retardar qualquer prestação de contas. Não há absolutamente nada de errado nesta questão. O fato de a lei mencionar que “a 



prestação de contas é uma condição essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu cargo” não invalida ou 
altera o sentido proposto pelo enunciado da questão.  
Ficha 4026 
A questão 41 solicitava a marcação da alternativa INCORRETA. A alternativa C está incorreta, por motivos que o próprio recurso 
aponta. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

42 D ANULADA DEFERIDO 
Fichas 162; 168; 174; 200; 413; 976; 1185; 1244; 1336; 1437; 1487; 1497; 1587; 1593; 1700; 1703; 2388; 2396; 2410; 2587; 2911;  
3007; 3098; 3101; 3527; 3557; 3737; 3841; 4139; 5091 
Acolho o recurso em função de que a alternativa C também está incorreta, havendo duas respostas a serem assinaladas pelo 
candidato, o que torna nula a questão. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

44 A A INDEFERIDO 
Ficha 2253 
A alternativa B está errada porque ela se refere ao instituto da concorrência.  

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

45 B ANULADA DEFERIDO 
Fichas 665; 1124; 1187; 1972; 3007; 3098; 3101; 4962 
A questão está de acordo com a literalidade do artigo 24 inciso I da Lei 12.527/2011. Contudo, a redação deixa espaço para 
dubiedade em função da hipótese de renovação. Por isto, acolho o recurso. 

 
Nº QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

46 B B INDEFERIDO 
Ficha 1124 
Deve-se ressaltar, em primeiro lugar, que a questão versava sobre a Lei n. 9.394/1996. A alternativa B viola frontalmente o art. 48 
parágrafo 2º da referida lei, razão pela qual está incorreta, sendo a solução da questão. A alternativa C é uma reprodução literal do 
art. 5º da referida lei.  
Ficha 3184 
A alternativa B está errada porque viola frontalmente o art. 48 parágrafo 2º da Lei n. 9.394/1996. Somente universidades públicas, 
de acordo com este artigo, estão aptas a revalidar diplomas de graduação. 

 
 


